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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa 
legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacional que 
devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos 
os brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e 
vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em 
caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, 

REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo 
público:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 

direito de se inscrever em concurso público para provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

§3º As universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97)

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III -(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - readaptação;
VI - reversão;

LEI Nº 8.112/1990 - DISPÕE SOBRE O REGIME 
JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA 

UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS FEDERAIS: CARGO: PROVIMENTO, 
NOMEAÇÃO, POSSE, ESTÁGIO PROBATÓRIO, 

VACÂNCIA, READAPTAÇÃO, REVERSÃO, 
REINTEGRAÇÃO, RECONDUÇÃO, REMOÇÃO, 

REDISTRIBUIÇÃO. VANTAGENS: VENCIMENTO, 
REMUNERAÇÃO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL 
POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO, ADICIONAL 

NOTURNO, ADICIONAL DE FÉRIAS, GRATIFICAÇÃO 
NATALINA, FÉRIAS. LICENÇAS: POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, POR MOTIVO 

DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE, PARA O SERVIÇO 
MILITAR, PARA A ATIVIDADE POLÍTICA, PARA 
CAPACITAÇÃO, PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES, PARA DESEMPENHO DE MANDATO 
CLASSISTA. AFASTAMENTOS: PARA SERVIR A 

OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PARA EXERCÍCIO 
DE MANDATO ELETIVO, PARA ESTUDO OU MISSÃO 

NO EXTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. DIREITO 
DE PETIÇÃO. REGIME DISCIPLINAR: DEVERES, 

PROIBIÇÕES, ACUMULAÇÃO, RESPONSABILIDADES 
E PENALIDADES. SEGURIDADE SOCIAL DO 

SERVIDOR - BENEFÍCIOS: AUXÍLIO NATALIDADE, 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, LICENÇA 

À GESTANTE, LICENÇA À ADOTANTELICENÇA 
PATERNIDADE, LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO, 

PENSÃO, AUXÍLIO FUNERAL, AUXÍLIO RECLUSÃO, 
APOSENTADORIA

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1990, DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI Nº 
9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CONHECIMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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§2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de 
publicação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos 
I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, 
VIII, alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será 
contado do término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração 

de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública.

§6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no §1º deste artigo.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia 
inspeção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

§1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado 
sem efeito o ato de sua designação para função de confiança, 
se não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, 
observado o disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§3º À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe 
exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§4º O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo quando 
o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro 
motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o 
término do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias 
da publicação. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício 
do exercício serão registrados no assentamento individual do 
servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor 
apresentará ao órgão competente os elementos necessários ao 
seu assentamento individual.

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, 
que é contado no novo posicionamento na carreira a partir da 
data de publicação do ato que promover o servidor.(Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido 
ou posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no 
máximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para 
a retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, 
incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento 
para a nova sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença 
ou afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo 
será contado a partir do término do impedimento. (Parágrafo 
renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 

provimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para 

cargos de confiança vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão 
ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, 
interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das 
atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá 
optar pela remuneração de um deles durante o período da 
interinidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a 
ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, 
serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de 
carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, 
podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a 
lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada 
a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, 
quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses 
de isenção nele expressamente previstas. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) (Regulamento)

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) 
anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário 
Oficial da União e em jornal diário de grande circulação.

§2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não 
expirado.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo 
termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as 
responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que 
não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das 
partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei.

§1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da 
publicação do ato de provimento. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)
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IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência 
na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração 
pública.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem 

ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, 
contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer 
que seja o suporte ou formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade 
para a segurança da sociedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável;

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes 
à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle 
da informação;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser 
conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas 
autorizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado 
indivíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, 
inclusive quanto à origem, trânsito e destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à 
informação, que será franqueada, mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão.

CAPÍTULO II
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA 

DIVULGAÇÃO

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, 
observadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, 
assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua 
disponibilidade, autenticidade e integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e 
eventual restrição de acesso.

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei 
compreende, entre outros, os direitos de obter:

LEI 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos 
da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 
216 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta 

dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, 
e Judiciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, 
às entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para 
realização de ações de interesse público, recursos públicos 
diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, 
contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes 
ou outros instrumentos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas 
as entidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos 
públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 
prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a 
assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem 
ser executados em conformidade com os princípios básicos da 
administração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, 
independentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela 
tecnologia da informação;

CONHECIMENTOS GERAIS
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I - registro das competências e estrutura organizacional, 
endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 
atendimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de 
recursos financeiros;

III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, 

inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos 
os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 

entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos 
legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de 
regulamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o 
acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como 
planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para 
estruturação da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 
disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para 
acesso;

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado 
comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou 
entidade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a 
acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos 
termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de 
julho de 2008.

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) 
habitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na 
internet a que se refere o § 2º , mantida a obrigatoriedade de 
divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 
73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

Art. 8º-A. As entidades com personalidade jurídica de direito 
privado, constituídas sob a forma de serviço social autônomo, 
que sejam destinatárias de contribuições ou de recursos públicos 
federais decorrentes de contrato de gestão deverão divulgar as 
seguintes informações relativas aos respectivos empregados:       
(Incluído pela Lei nº 15.141, de 2025)

I - o plano de cargos e salários, inclusive com a divulgação 
dos critérios para a evolução na carreira e para a fixação da 
política salarial;      (Incluído pela Lei nº 15.141, de 2025)

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de 
acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou 
obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, 
produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, 
recolhidos ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física 
ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus 
órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos 

e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e 
serviços;

VI - informação pertinente à administração do patrimônio 
público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos 
administrativos; e

VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos 
programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, 
bem como metas e indicadores propostos;
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e 
tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle 
interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a 
exercícios anteriores.
VIII – (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.345, de 2022)
§ 1º O acesso à informação previsto no caput não 

compreende as informações referentes a projetos de pesquisa 
e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte 
não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação 
da parte sob sigilo.

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações 
neles contidas utilizados como fundamento da tomada de 
decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do 
ato decisório respectivo.

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de 
pedido formulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1º , 
quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas 
disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá 
o interessado requerer à autoridade competente a imediata 
abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da 
respectiva documentação.

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o 
responsável pela guarda da informação extraviada deverá, no 
prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que 
comprovem sua alegação.

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo:

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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Programas e interação com o usuário
Para entender melhor as funções categorizadas no Windows 

10, vamos dividir os programas por categorias, explorando as 
possibilidades que cada um oferece para o usuário.

Música e Vídeo: O Windows Media Player é o player 
nativo do sistema, projetado para reproduzir músicas e vídeos, 
proporcionando uma experiência multimídia completa. Suas 
principais funcionalidades incluem:

 ▪  Organização de bibliotecas: gerencie arquivos de música, 
fotos e vídeos armazenados no computador.
 ▪  Reprodução de mídia: toque músicas e vídeos em diversos 

formatos compatíveis.
 ▪  Criação de playlists: organize suas músicas em listas perso-

nalizadas para diferentes ocasiões.
 ▪  Gravação de CDs: transfira suas playlists para CDs de 

maneira prática.
 ▪  Sincronização com dispositivos externos: conecte dispo-

sitivos de armazenamento e transfira sua mídia facilmente.

CONCEITOS E PRINCIPAIS COMANDOS E FUNÇÕES 
DE SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS E LINUX

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela 

Microsoft, amplamente utilizado em computadores pessoais, 
laptops e dispositivos híbridos. Ele oferece uma interface intuitiva 
e recursos que facilitam a produtividade, o entretenimento e a 
conectividade.

Área de trabalho
A área é o espaço principal de trabalho do sistema, onde 

você pode acessar atalhos de programas, pastas e arquivos. 
O plano de fundo pode ser personalizado com imagens ou 
cores sólidas, e os ícones podem ser organizados conforme sua 
preferência. Além disso, a barra de tarefas na parte inferior 
centraliza funções como:

 ▪  Botão Iniciar: acesso rápido aos aplicativos e configurações.
 ▪  Barra de pesquisa: facilita a busca de arquivos e aplicativos 

no sistema.
 ▪  Ícones de aplicativos: mostram os programas em execução 

ou fixados.
 ▪  Relógio e notificações: localizados no canto direito para 

visualização rápida.

Uso dos menus
Os menus no Windows 10 são projetados para facilitar o 

acesso a diversas funções e aplicativos. Ao clicar no botão Iniciar, 
você encontrará:

 ▪  Uma lista dos programas instalados.
 ▪  Atalhos para aplicativos fixados.
 ▪  A barra de pesquisa, onde você pode digitar para localizar 

programas, arquivos e configurações de forma rápida.

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando 
vários tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

 ▪  Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
 ▪  Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + 

V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está 
gravado na área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos 

e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. 
Podemos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover 
arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.

Ferramentas do sistema
 ▪  A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos sim-
plesmente confirmar sua exclusão.

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser 
documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro 
arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e 
atalhos.

 ▪  Arquivo:  é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral 
(textos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
 ▪  Atalho:  é um item que permite fácil acesso a uma deter-

minada pasta ou arquivo propriamente dito.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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 ▪ Estabelecer objetivos: refere-se à definição de metas a 
serem atingidas;  
 ▪ Definir a maneira: diz respeito à escolha dos meios e cami-

nhos para alcançar esses objetivos.

Etapas do Planejamento:
 ▪ Definir os objetivos: Determinar o que se deseja e aonde 

se pretende chegar;  
 ▪ Analisar a situação atual: Compreender a realidade da 

organização;  
 ▪ Projetar cenários futuros possíveis: Antecipar tendências 

e acontecimentos;  
 ▪ Avaliar e selecionar alternativas: Escolher os caminhos 

mais adequados;  
 ▪ Executar o plano e verificar os resultados: Colocar as ações 

em prática e mensurar seus efeitos.

Benefícios do Planejamento:
 ▪ Fornece um direcionamento claro (“norte”);  
 ▪ Facilita a concentração de esforços;  
 ▪ Define parâmetros para controle e avaliação;  
 ▪ Contribui com a motivação da equipe;  
 ▪ Favorece o autoconhecimento da organização.

 ▸ Processo de Planejamento

Planejamento Estratégico (ou Institucional):
A estratégia representa o caminho escolhido para se atingir 

os objetivos traçados pela visão organizacional. O planejamento 
estratégico é o nível mais abrangente, voltado para o longo 
prazo, e serve de base para os níveis subsequentes  o tático e o 
operacional.

Características:  
 ▪ Abrangência global;  
 ▪ Envolve objetivos amplos e diretrizes estratégicas;  
 ▪ Foco em longo prazo;  
 ▪ Requer uma análise aprofundada do ambiente externo.

Fases do Planejamento Estratégico:  
 ▪ Definição do negócio, missão, visão e valores;  
 ▪ Diagnóstico estratégico (interno e externo);  
 ▪ Formulação da estratégia;  
 ▪ Implementação;  
 ▪ Acompanhamento e controle.

FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS: PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E CONTROLE

Funções de administração

 ▸ Planejamento, organização, direção e controle

Planejamento:
Planejamento é um processo estruturado com o propósito 

de alcançar uma condição futura desejada. Inicialmente, 
a organização realiza uma análise da sua situação atual, 
identificando oportunidades, ameaças, pontos fortes e 
fragilidades  elementos centrais nesse processo. O planejamento 
não deve ser compreendido como uma ação isolada, mas como 
uma sequência lógica de etapas interligadas que resultarão na 
construção de um plano.

Entre suas principais características, destacam-se:  
 ▪ Representa o ponto de partida;  
 ▪ Serve para aumentar as chances de sucesso;  
 ▪ Busca reduzir as incertezas, mesmo sem eliminá-las 

totalmente;  
 ▪ Trata do futuro, mas sem a pretensão de prevê-lo com 

exatidão;  
 ▪ Reconhece a influência do presente sobre o futuro, e como 

as ações atuais o moldam;  
 ▪ Estimula uma postura PROATIVA, evitando reações tardias 

ou passivas;  
 ▪ Leva a organização a reconhecer tanto suas limitações 

quanto suas capacidades;  
 ▪ O processo de planejamento é mais relevante do que o 

plano em si.

Segundo Idalberto Chiavenato, “Planejamento é um processo 
de estabelecer objetivos e definir a maneira como alcançá-los”.  

 ▪ Processo: é a sequência de passos que conduzem a um 
resultado, sendo este resultado o plano;  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
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Missão:
É a razão de existir da organização. Representa sua função 

essencial e mais abrangente. A missão incorpora o negócio, 
sendo por meio dele que a organização cumpre sua finalidade. 
Trata-se de um aspecto mais subjetivo, que expressa o propósito 
no tempo presente.

Visão:
Descreve o objetivo maior e a projeção de futuro da 

organização. Define o “grande plano”, ou seja, onde se pretende 
chegar e como a organização se enxerga no futuro. Tem caráter 
mais amplo e direcionador. A visão representa a função voltada 
para o futuro.

Valores:
São os princípios e crenças fundamentais da organização. 

Representam condutas e atitudes essenciais para sua existência 
e para uma convivência harmoniosa. Esses valores orientam 
a definição das estratégias e influenciam o comportamento 
organizacional.

 ▸ Análise SWOT
A análise SWOT (Strengths, Weaknesses, Opportunities, 

Threats), também conhecida como FFOA (Forças, Fraquezas, 
Oportunidades e Ameaças), é uma ferramenta essencial para 
definir a estratégia organizacional.

Essa análise envolve o cruzamento de quatro variáveis  duas 
internas e duas externas  com o objetivo de identificar a posição da 
organização frente ao ambiente em que está inserida. Com base 
nesse diagnóstico, é possível estabelecer estratégias voltadas à 
sobrevivência, manutenção, crescimento ou desenvolvimento da 
organização.

Ambiente Interno:
Abrange todos os fatores que impactam o negócio e que 

estão sob controle da organização.  
 ▪ Forças: Elementos internos com impacto positivo.  
 ▪ Fraquezas: Aspectos internos que exercem influência 

negativa.

Ambiente Externo:
Engloba fatores que afetam a organização e que estão fora 

de seu controle.  
 ▪ Oportunidades: Condições externas favoráveis.  
 ▪ Ameaças: Riscos e obstáculos externos.

 ▸Matriz GUT
A Matriz GUT é uma ferramenta de priorização que considera 

três critérios principais: Gravidade, Urgência e Tendência.

Componentes:
 ▪ Gravidade: Refere-se ao impacto que o problema pode 

causar nos resultados da organização.  
 ▪ Urgência: Relaciona-se ao tempo disponível para agir, ou 

seja, quando o problema irá ocorrer.  

 ▸ Planejamento Tático (ou Intermediário)
Trata-se de um planejamento de média complexidade, 

voltado para departamentos ou setores específicos. Traduz as 
diretrizes estratégicas em objetivos mais específicos e práticos, 
com foco no médio prazo.

Características:  
 ▪ Desdobra o Planejamento Estratégico;  
 ▪ Define metas específicas por área;  
 ▪ Enfoque departamental e de médio alcance.

 ▸ Planejamento Operacional (ou de Chão de Fábrica)
Com menor complexidade, está voltado para atividades 

rotineiras e de curto prazo. É um desdobramento detalhado 
dos planos estratégicos e táticos, voltado à execução de tarefas 
diárias.

Características:  
 ▪ Detalhamento preciso das ações a serem realizadas;  
 ▪ Execução de tarefas específicas e imediatas;  
 ▪ Observância das orientações dos níveis estratégico e tático;  
 ▪ Objetivos claros, específicos e mensuráveis.

Negócio, Missão, Visão e Valores

 ▸ Referencial Estratégico
Negócio, Missão, Visão e Valores compõem o referencial 

estratégico da organização, sendo a base da definição da sua 
identidade institucional.

Negócio:
Refere-se à essência da organização e ao seu campo de 

atuação. É a atividade principal exercida, com caráter mais 
objetivo, respondendo à pergunta: “O que a organização faz?”
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